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LEI N° 5.086/98
Dispõe sobre os NllCleOS Industriais de
Presidente Prodente e dá outras
provid~ncias"

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, MAURO BRAGATO,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESfiENTE PRUDENTE, SP., no uso de minhas
atribuições sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.l ° Os Núcleos Industriais de Presidente Prudente, áreas reservadas à instalação

de indústrias e empresas no MUtÚcípio, são os seguintes:

I -NIPP-I -Núcleo Industrial de Presidente Prudente "Antonio Crepaldi", localizado às
margen~ da Rodovia Raposo T avares, km 562, com área de 20 alqueires;

11 -NIPP-II -Núcleo Industrial de Presidente Prudente, localizado atrás do NIPP-I e da
empresa T au"ana -Central de Congelamento de Sêmens, com área de 20 alqueires;

III -NIPP-m -Núcleo Industrial de Presidente Prudente "Belmiro Maganini", localizado às
margens da Avenida (;idade Fukuyama no Núcleo Habitacional Mário Amato, com área de
04 alqueires;

IV -NIPP-IV -Núcleo Industrial de Presidente Prudente" Antonio Onofre Gerbasi",
localizado à.q margens da Rodovia Rairnundo Maiolini, no Conjunto Habitacional Brasil
Novo, com área de aproximadamente 03 alqueires;

Art.2° Fica a Prefeitura MUtÚcipal autorizada a alienar, por doação com encargo,
para os fin~ de in~talação, ampliação 0\. tran.~ferência de ind(L~tria.~, área.~ de terrenos
localizadas nos Núcleos citados no artigo anterior, e outros n1ais que foren1 criados,
devidamente aprovados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e de confonnidade
com o estabelecido nesta lei, obedecendo os ditames da lei federal sobre licitações e
contratos.

Ar!. 30 Os Núcleos Indu~triai~ terão seu delineamento fixado pela Secretaria de
Planejamento, que traçará:

I -seus limites de área;
11 -plano de an-uamento com divisas de áreas pt"Óptia.q para indú,qtrias de Vál10
111 -plano para distribuição de energia elétrica e rede teletonica;
IV -plano para abastecimento de água, rede de esgoto e galerias;
V -plano de pavimentação por etapas que julgar conveniente;
VI -ajardinamentos necessários;
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VII -outras pro~dências cabíveis,

Parágrafo único, Além das lxovidências tixada.~ neste artigo, deverá ser elaborado plano
para instalação em locais adequados de posto de abastecimento de veículos, agências
bancária~, restaurantes, lanchonetes e outras ati\lidades prestadoras de ser\iços que sirvam de
apoio às indústt1as.

Art. 40 As áreas a serem doadas somente poderão ser solicitadas por indústrias
constituídas ou ainda cmprcsas prcstadoras dc scf\riços quc vcnham a dcscnvolvcr traballios
com equiparação industrial.

Art. 50 Os interessados na obtenção do beneficio desta lei devem apresentar seu
projeto ou plano de instalação de sua indústria, mediante requet-imento dirigido ao Prefeito
MU1ucipa~ ttlSttl1ído con\ a documet\tação detet1tll\3da pelo Consell\o de Desenvolvituet\to
Econômico e analisada pela Secretaria de Desenvolvitnento Econômico:

1 -requerimento em tonnulário próprio;
11 -cópia autenticada do contrato social e de sua últ.1ma alteração;
III -certidões referentes ã empresa e também aos sócios;
IV -croqui do projeto de edificação pt'etendida;
V -apresentação do cronograma fisico e financeiro de implantação da obra;
VI -cadastt.o de sócios (bens);
VII -cadastro da fmna (bens);
VII1 -manifestação por escrito, com a.~.'I1natura de todos 0.'1 .'IÓC10S, dec1arando ter
conhecimento da Lei n° 5,005/97, que implantou a política de desenvolvitnento indu.~trial e
também a lei que rege as nonnas dos Núcleos Industriais;
IX -certidão negativa de débito ,junto ao INSS;
X -certidão negativa de débito ,1unto à Receita Federal;
XI -certidão negativa de impostos e ta."<as municipais (Prefeitura);
XII -regularidade do FGTSi
XIII -regularidade do CGC..

.I\rt. 60 As área.~ de telTenOS adqui1ida.~ na forma de.'lta lei poderão .'lei' hipotecada.~
para a garantia de financiamentos concedidos exclusivamente por entidades do Sistema
Financeu'o Nacional, em favor da.~ atividades objetivadc1s na doação, não aplicando-se
quaisquer proibições ou restrições desta lei, enquanto perdurar a garantia hipotecária,

Parágrafo único. Após 02 (dois) anos de efetiva atividade industrial, será permitida a
aliena'iãu do imóvel com suas inslaJa'iões,

Art. 70 A construção do prédio destinado à indústria deve ser iniciada dentro de 06
(seis) meses, contados da data da la"'l'atura da escritw'a de doação.

Parágrafo único, Não será permitida a construção de residências nas áreas doa
núcleos industriais, sendo somente permitida a construção de pequena acom ção
zelador ou segurança,
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Art. 8° Se a empresa beneficiária deixar de executar no prazo legal desta lei o projeto
dc construção aprcscntado, podcrá o município cxcrccr o dircito dc rcvcrsão do imóvcl,

Art. ~ O início operacional das atividades industriais deve ocorrer dentro de 24
(vinte e quatro) meses, no rná.ximo, con~'ldos da data da la:\Tatura de escritura de doação.

Parágrdfo único, A Secrelaria de Desenvolvimenlo Econômico, ouvido o Conselho
Municipal de Desenvol\liInento Econômico, poderá reduzir ou dilatar os prazos previstos nos
artigos antcriorcs,

Art. 10 A distribuição de área para cada empresa obedecerá:

I -às exigências técnicas de localização e de construção;
11 -ao Código de Edificações;
111 -à.~ necessidades de in.~ta1ação;
IV -às nOl1l1aS e priolidades estabelecidas pelo Poder Público Mutucipal;

§ 1 °. O ramo dc ati"idadc industrial a scr dcscnvolvida não podcrá ofcrcccr risco à saúdc
pública, nem contribuir para a poluição do ar ou dos mananciais existentes, ficando a
empresa obrigada ao tratamento de resíduos industriais,

§ 2°. Todos os fatO1'es serão previamente ex.aminados pelos órgãos competentes da
Pt"efeitm"a Mmucipal e pela Secretal1a de Desenvolvitnetlto Econônuco, que etlutit"ã parecet"
a respeito.

Art. 11 Constituirão parte integrante da escritura de doação, feita de confonnidade
com esta lei, as cláusulas que mencionam as condições referidas nos artigos 70 e ~,

Arf. 12 fudependentemente de qualquet" notificação ou inte11Jelação judicial,
revet1et"ão ao Pau'itnôtuo MUtucipal, setn uldetuzação de betÚeitOlia.~, os unóveis doados
com base nesta lei, se o adquirente ou sucessor:

I -fu~o cumprir os prazos dos artigos 70 e 90;
II -desvia!" a finalidade a que foi destinada a doação do imóvel.

Parágrafo {'Bico. A reversão dar-se-á pelo preço hi~tórico do imóvel, sem jlU'OS. correção
n10netária ou qualquer modalidade de atualização monetária, coobrigando-se o donatário,
seus sucessores e adquirentes posteriores.

Art. 13 O plane.jamento, direção e execução do programa de desenvolvimento
industrial serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, com homologação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 14 A Prefeitura Municipal responsabilizar-se-á pela in1plantação da infr3-
estrutura até os Núcleos Industriais, sendo a rede de energia elétrica, de telefon -
esgoto, galerias pluviais, terraplenagem e pa~entação, de foIma a colocar à .osiçã
indústrias esses meJhoramentos públicos.
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Art. 15 As dcspcsas dccolTcntcs da cxccução dcsta lci colTcrão por conta dc dotação
própria orçamentária.

Art. 16 Esta lei entra em "\igor na data de sua publicação, revogadas a.~ disposições
em contrátio, e especialmente os artigos 338 e 339 da Lei n° 5.005/97-

Presidente Prudente, "Paço Mumcipal Florivaldo Leal", 06 de abril de 1998.

~GATO
Prefeito Municipal
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